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INICIATIVA:

Diversos Vereadores

A.

HISTÓRICO:

Mantendo a donominação do Distrito do Ita.d-
ca a rc-vogando a Lei 416, do 3-12-55 o dan
do dononinação a. ruas e ,pra,ça^ do refci-ido dis
trito.

AUTUACAO

Aos doze . dias do mês de dez onero do ano de

mil novecentos e sessenta e ^ autúo o projeto' a,cina

supra-citado e mais .documentos que se .seguem
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Registre-so.Autuc-se. Gópií^.s ès dcna,is Comissões
G aos Voroadores. Em 12-12-1963 ^

PROJETO RE LEI Prc-sidontG da

Art. 12 - Pica maiitida a denominação de Ristrito de I- .
tadoa, ao antigo Patrimônio do mesmo nome, revogando-se a Lei n2 416,
de' 3 de dezembro de 1955» ç[ue alterou ac]_uela denominação.

Art^ -Pioam raantida,s as nomencla,tui'£is das ruas já pro
jetadas na sede do Ristrito de Itadca, cabendo ao Executivo determi
nai' á execução dos trabalbos de urbaniza.ção do referido Ristrito.

Art.-3- A Praça localizada em área existente na sede do
Ristrito do Itadca passa pela presente Lei a ter a denominaçãio. de
"SERAROR ATTILIO YIVACQUA", numa justa bomenagem ao saudoso Senador
Ocipixaba.

Art. 42-Para cumprimento dos artigos anteriores des
ta lei, fica, autiorizeido o Chefe do Executivo a, tomar e,s providônci-

■-as q_uG se fizerem necessárias, lançando mão dos recui'sos do gue dis-
pus er.

Art, 5--Esta Lei entrará cm vigor na da.ta de sua pu
blicação, revoga,daS as disposições em contrário.
Sala das Sessões, em 5 de dezembro de 1964

JÜSTIEICATIYA

Em face da aprovaçãn do projeto.de lei gue deu solução
definitiva ao velho problema gue vinha^i envolvendo o patrimônio de I-
tadca o a própria administração municipal, hoje distrito do mesmo no
me, uma vez gue a, matéria foi sanciona.da pelo Executivo, urgia uma lei
específica, como a gue se propõe, estabelecendo a definitiva nomencla
tura do referido Ristrito, pela imediata revogação da lei n2'4l6, de
3 de dezembro de 1955, a gue, segundo o nosso pensamento, estava a fal
tar amparo legal, uma, vez gue a. área ocupa-da. em sua sede era de pro
priedade estritamente priva.da, não havendo nenhum outro legal, como no
momento .a-contece, gue assegurasse ao Poder Público seu pleno domínio
para poder jui'isdicioná-lo, julgamos de conveniente oportunidade PI^-
jetar esta lei sôbro o assunto, na, forma, acima, exposta e aual, /estfca-
mos certos, não f-altará a compreensão da Oa.sa.
Sala das Sessões, 5 de dezembro do 1963
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PfiOJETO DE LEI iP 72/63, de iniciativa de véjrios Vereado

res, dispondo sSLre a dcnoninação deünitiva de Disrrico do
Itadca ao Patrifiiônio do nosmo nome.

-X-*

P A E E q En'

Ao relatax' o projeto q.uo tomou o ntirnero 72/63,

j^0 ü"!/orsos Vox'GadorGs com a-ssento nesua Oaisa,, apreciamos,

com a devida "atenção, o assunto çluo visa a pôr tôrmo de ms.-
neira, definitiva a uia antigo problema, municipal, embora u-

lei anterior, n^ 4l6, do 3—12—055, liouvesse esta,belocido

a, mu.dança daquela, denominação de Ita-dca,, ao .vellio patrimô
nio do mesmo nome, para, Presidente "Var-gas»

Consideramos salvadora aliniciativa,, luo virá,

alám do mais, dar solução a interesses gerais, da adminis
tração e da coletividade do referido distrito.

A m.atária tem base constitucional e atende a to
dos os requisitos legais.

Lesta maneira, esta, CoEiissão é favorável a apro

vação do projeto de lei nS 72/63, como está redigido.

Sala das Gomis-sSes, 11 de desombro de 1963

'Subens Soanes da. Silva, - Eelator



!

J

W àss E_?í^ fiài

q.ao," em cumprimento do ai"'t. 65, letras a e b, do

üeglmento Inteino da Gâmai-a, foram distribuídas cópias
do ffojeoo de Lei 72/63, a.üs Senhores ^ercadorc-s e dema
is Comissões para a.presentaiem parecei- e emendas.

.ãc!i\ Iti^enurfíJh.i.?...de. dezejabra...Yó--
dL. a--LC

*■)«■

CIENTE. EM EACE LA lííEORMAQlO SüPEA AGÜAELE-SE O PHAZO
RLGIIvíENTAL PAR.A APRESENTAÇÃO LE EiiíEríDAS
E, 12-12-1963 * ^ ,

^  .X-cg»

Presidente da. Câmaira

,,oimeniaU
Decorrido o

-.oD-iri ; Ar Gprcseni^cM-nenhunia £P-'- ^ .■ j-z, | .
I n _ ^
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PEOJEIO DE DEI I

Art, 12 - í"ioa Haatiâa s. d«ja®iaijiaçã® â« Distrit© d« I-

taác* sa aatig© Patriiaêai® â® aesm® aa®®, reysgaaáe-se a Lei a2 416,
áa 3 â« dezaisbr® á© 1955» q.ue alter@u aq.u«la deasffiiaaçãa.

Art.-Pieaia maatidas as aaseaclaturas das ruas já pr®-

jatadaa a* a®àe de Distrit® de It».áoa, cabead© a® Executiv® detarai—

iaaZ" a ezecução dos trabalh®© de urLsiaízaçS.® d© referiá* Dietrite.

Art.-3- A Praça lecalizada ea ár-ea existeat® na aede de

Distrit® de Itaóca passa pela preseate Lei a ter a deaomiaaçã© d«-

"SEÍJAIX)R AEEILIO Yr^ACQUA"» auisa justa heseíiagem a® saúdes© Seaader
T

'  Capixaba.

V  Art, 42-Paxa-, cuaprimeute _d®s artigas ajftteriõres des

ta lei, fica autèrizad® a Chefe ã® Executiva a t©i?.ar as pravidêuci-

as q^ue se fizerem uecassárias, laaçauda sãs d@s recursos de que dis

puser.

Art. 5--Esta Lei eatrar-â em vigor aa data de sua pu-

^ blica.ção, revogadas as disposições em contrário.
Sala das Sessões, em 5 de dezembro de 1364

JCrSTIPICATIVA

E« fac® da aprsvaçã© do prsjet® de lei qu® deu soluças
definitiva x® relh© prsblema que viaiisa «javelveade © patrimêai© de I-
taáca e a prápria adainistraçãs Bunicipal, hoje distrito do rsosais no-
H®, uma vez que a matária foi sancionads. pelo Executivo, irrgia uaa lei
específica, cems a que ss propõe, ostabelecead© a definitiva aoaeacla-
tura do rsferid® Distrit®, pela imediata revogação da lei n2 416, de
3 d© dezsrabr® de 1955» a q.u®, segundo © nosso pensamento» estava a fal
tar ampar® legal, uma vez que a área ecupada ea sua sede era de pro
priedade estritamente privada, nl® havend© nenhum ©utro legal, ceso a®
sssente actntece, que assegurasse a® Peder Páblico seu pleno doaíai®
para peder jurisdicieaá-le» julgam»» de conveaiente oportunidade pro
jetar esta lei sêbre ® assunte, na forma acima exposta e à qual, esta-
mes certos, não faltará a compreensão da Casa,

Sala das Sessões, 5 d® àezeabr® de 1963

1/ / >. \i - ̂
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S^a das se&sQr^Qj%T:.\.\.L,.\tç.^,,\
-W.—rh„.Ç>:ij.,...^yyrry
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GOMSSIQ DE 0QHS'Pr.PIJIQ.IQ,JUS2!IGA li) KEDAglO

PJiüJiüTQ Dü LEI m 72/63* do inioiâtiva de rários Vcroad»-
ros* disponátí aÔLre a düíiamnagã© definitiYa â.e Liotrita de
Itaóca ae Patriâênie â© kêbmo ri3®e>

P A R £• 0 .L P.

,Aâ relatai' ® pr@;jeta qaô türioa a nÚLicre /2/6;>.j

cl3 ãiver-soB VGr&aâ.src-;ü C'S,u aoL-GivtJo iiGBca, vasa,» apiGCiai3G&*

coji] a düviâa a.baaçãot 9 aBBUiito ciua vxBa a 'por ogíOQ cIg ria-
neira dcfi-^iitiva a am m^lgo probiona 3a.axiicipol, esbora u-

na lei aaterier, nü 4l6., de 3-l2-0ií5, Leureaso Gstabelücid»
a nuclaripa daquela duvioainagãa do Itaáea, a® Telhs patrise-
nio ü@ nesffio nos©» ■ para presida®ofâ ^'ar'gas«

Oonoideranor; salYrdora a inioiativ-a, quo virá,

aiám do naifi.» dar ssol^voão a interesees g&rais, da aarsiiáÉ--
ti-ciçao e da aeletividade do roícaiclo ciisbiru-Ge

A  ri '> ■
;£X JUiCL.v

dos os requisitos i®gan-s«

üária ton base constitucional © atendo a t®-

Desta narioira ̂ ^sta Cosissãs â favarável à opro-
rg-ão d® prsjetG âo lei íiõ.'T2/63, eone está redigi^©.

dalo õ.pi.s OoniSoSos, 11 do deseribro u.e 1963

iaibens beai^ôs da Lilva - Solatsr

-
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COMISSÃO

r
'L) E FII^ANÇAS

Pi'ogeto de Lei 72/63, de iniciativa dç diveisos vcreadoies
dispondo sôLre denominação do Jistrito de Itadca, com a revoga
ção da. Lei ns ^16, do 3 de dezemLro de 1955, que alterou aquela
denominação c tonando outras providôncias.

P A R. E G E R

.3

?■

A

O projeto de lei que tomou o número 72/55, ora

remetido a osta Comissão de PinançaL para roceLer par-ecer, mere
ce a aprovação da Casa, pois sua execução, desde que transformado
em lei, virá solucionar, como so tom. dito, antigo e intrinca.do
proLlema administrativo com rela.ção ao veliio patrimônio cacLoei-
rense, que no momento já está integiado no pa.trimônio municila.1
em face de doação do área abrangendo sua sede, autoiiza por es
ta G-asa a aceitar.

A pur'a o simples ap,; ovação do referido projeto

já aprova.do pela Comissão de Constituição, Justiça e Redação, não
implica em qualquer despesa para a municipalidade, senão quando
a nossa administração so decidir por ur-banizar- o mesmo distiito
com serviços de melhoramentos que lhe são nocGssá,rios. Para is-^
so, poróm, poderá o Senhor Prefeito utilizar-se de verbas já con
signadas em orçamento, para o próximo exercício, deixando, assim,
osta Comissão, de entrar em maiores detínlnes sobre a questão fi-
nancoira,. Isto pôsto, a. Comissão de Finanças é pela aprovação
do projeto de lei nS 72/63.

•^Vincenzj Tcdesço, RgIí
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1  ■

Cachselr» de loapssiriM, 20 á« á@z«fibr« á« 1965

Senliér Pr«feit«,

íeiaiio a satisfaçSí ât passar a. êss® Exíecutir®

• Bt'©jet,« de Lei 72/65» pai"a os fiias legais ,d© sajaçãs, apre-

yad© per maanisidaile per esta Câieara de Vcreadereg ce sessS® r«-

alisada «» data de oatea.

Apreveit» a ©pertuüiáadt pars, apresentar-lhe a»

eais

Ate£8.ei«sas Saudações

Elias L&ysés

Presidente da C§,isara Manieipal

Ãe Exse. Sr.

Prefeit» MuaieipaüL

Oacheeire de ItapeiairiM
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A Câiaaxa Municipal áe CaGÍi*®ir» d® Itapeairiia de
creta;

ârt. 1^ - Fica Mantida a á«n®£»iaaçã® d» iíistiit®
de Ita®@a as antigs Patriaâai© d« fi®S2S neae, reT©g@ind®-@e a
Lei mS 416, á® 3 de dezeabre d® 1955» lu® altersu aquela d®a©-
Hiaaçl».

Art. 2- — Ficaji ffiaíiti^ats suf a»eis»nclatui'as das ruas
já prejetada® na sede é.& Distrite âe Itaeea, cabend® a® Ax®—
cutiT» detereinar a. ex^euçã® à®s traba-liies âe ui*bsaiza3a© d® re-
ferid® Distrit©.

Art, 32 - Â Praça laealizsâa ©.« ár©a existente na
s©â® á® Fistrit© ás Itasca passa pela preseat® lei a t«r a
àenemnaçã® de "SENAIOR ATTIIIO VBTACQUA", numa justa hsiaeaa-
gcE a® saúdes© Ssnaâer Capixaba.

Art. 42 - Para cuEpriBient© á®s artiges antericres
desta l@i, fica autsrizaá» e Giicíe d® Sxeeutiy* a tSEiar as
preridêneias que se fizere® necessárias, langanâ® isãa â®s ro-
cursos de que dispuser.

Arte 52 - Esta lei entrará e® Tig©r na data d©
sua publicaçã©, reT®gadas a.s dispssiçecs ea ©ontráii®.

Oacheeir© d© Itapeaiiri®, 20 d® áezeaibr© de 1963

Dr. Elias Meys®s<í/

Presidente áa Gâmra Municipal
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